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O PROBLEMA 

Imagine-se a seguinte situação: a Admi-

nistração tributária procedeu a uma 

inspeção tributária a um sujeito pas-

sivo, em resultado da qual foram 

realizadas correções meramente arit-

méticas à matéria coletável de IRC do 

exercício do ano x. Em consequência 

dessas correções, o (avultado) prejuízo 

fiscal apurado pelo sujeito passivo 

passa a lucro tributável, procedendo, 

consequentemente, a Administração 

tributária à emissão de uma liquidação 

adicional de IRC relativa ao dito exercí-

cio do ano x. 

Adicionalmente, tendo o prejuízo fiscal 

apurado pelo contribuinte no ano x pas-

sado a lucro, a Administração tributária 

procedeu, também, a inspeções tribu-

tárias aos exercícios seguintes, 

desconsiderando os prejuízos que ha-

viam sido reportados e deduzidos pelo 

contribuinte, emitindo, consequente-

mente, liquidações adicionais de IRC 

referentes aos exercícios x+1 e x+2. 

Acontece que, inconformado com as 

correções aritméticas operadas pela 

Administração tributária à matéria co-

letável de IRC do ano x, o contribuinte 

decide contestá-las pela via arbitral, ob-

tendo uma decisão final favorável que 

condena a Administração tributária na 

anulação da liquidação adicional de IRC 

emitida com referência a esse exercício, 

com as necessárias consequências le-

gais. 

Em face deste cenário, surge a seguinte 

questão: bastará à Administração tribu-

tária, para efeitos de cumprimento da 

referida decisão arbitral, a anulação da 

liquidação de IRC relativa ao ano x, com 

a consequente devolução do montante 

indevidamente pago pelo contribuinte, 

acrescido de juros indemnizatórios? Ou 

deverá a Administração tributária, em 

cumprimento de tal decisão arbitral, re-

conhecer, também, a existência dos 

prejuízos fiscais que haviam sido repor-

tados e deduzidos pelo contribuinte nos 

exercícios seguintes e anular, também, 

as liquidações adicionais de IRC emiti-

das relativamente a x+1 e x+2? 

E A SOLUÇÃO 

Poderá defender-se que, partindo do 

pressuposto que o contencioso de anu-

lação se destina a sindicar atos ilegais, e 

não a condenar diretamente a Adminis-

tração à prática de outros atos, a 

primeira hipótese satisfaz, integral-

mente, a decisão arbitral proferida 

relativa à liquidação adicional de IRC re-

ferente ao ano x. Nesta perspetiva, da 

referida decisão arbitral não resulta ne-

nhuma injunção especial para a 
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Administração tributária alheia ao 

objeto do processo, que consistia, ape-

nas, na anulação da liquidação de IRC 

do ano x: a Administração tributária fê-

lo e reembolsou os montantes indevida-

mente pagos pelo contribuinte 

acrescidos de juros indemnizatórios, 

pelo que caberá, posteriormente, ao su-

jeito passivo, a prerrogativa do 

exercício dos direitos que em abstrato 

lhe são conferidos e, de entre eles, o di-

reito à dedução dos prejuízos fiscais 

previsto no CIRC. 

Esta solução parece, no entanto, insufi-

ciente, na medida em que a 

desconsideração, pela Administração 

tributária, da dedução de prejuízos fis-

cais reportáveis nos exercícios x+1 e 

x+2, que resultou na emissão de novas 

liquidações adicionais, não é mais que 

uma consequência (direta) das corre-

ções (ilegais) levadas a cabo à matéria 

tributável apurada em x, deixando de 

ter qualquer fundamento a partir do 

momento em que a liquidação refe-

rente ao ano x é anulada pelo tribunal 

arbitral. 

Com efeito, estabelece a LGT que, em 

caso de procedência total ou parcial de 

reclamações ou recursos administrati-

vos, ou de processo judicial a favor do 

sujeito passivo, a Administração tribu-

tária fica obrigada à imediata e plena 

reconstituição da situação que existiria 

se não tivesse sido cometida a ilegali-

dade, compreendendo o pagamento de 

juros indemnizatórios, nos termos e 

condições previstos na lei. 

Ora, na hipótese em análise, resulta evi-

dente que a anulação da liquidação 

adicional referente ao ano x implica o re-

conhecimento, por parte da 

Administração tributária, da existência 

do prejuízo fiscal que havia apurado pelo 

sujeito passivo ab início, facto que, por 

si só, inquina as liquidações dos anos 

x+1 e x+2, na medida em que a descon-

sideração da dedução dos prejuízos 

fiscais reportados pelo contribuinte 

para os exercícios x+1 e x+2 passa a as-

sentar em factos e pressupostos 

errados. 

Assim, parece que a única forma de a 

Administração tributária retirar (todas) 

as consequências da decisão arbitral – 

reconstituindo, plenamente, a situação 

que existia caso não houvesse sido co-

metida a ilegalidade (i.e. as correções 

levadas a cabo à matéria tributável em 

x) – irá além da anulação da liquidação 

adicional do ano x, implicando, necessa-

riamente, a revisão oficiosa das 

liquidações adicionais dos anos x+1 e 

x+2, uma vez que os efeitos de tal anu-

lação se repercute, indubitavelmente, 

nos exercícios posteriores. 
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Não deveriam restar, portanto, dúvi-

das, que sempre deverá a 

Administração tributária fazer refletir 

os efeitos da anulação do ato de liquida-

ção adicional do ano x nas liquidações 

dos anos x+1 e x+2, anulando-as tout 

court, ou substituindo-as por novas li-

quidações que incorporem os efeitos 

do caso julgado, ou seja, aceitando a 

dedução de prejuízos fiscais reportá-

veis originalmente efetuada pelo 

contribuinte. 

Nota-se, ainda, que, caso o contribuinte 

tenha procedido, também, à contesta-

ção arbitral das liquidações adicionais 

de IRC referentes aos anos x+1 e x+2, as 

leis processuais aplicáveis preveem 

mecanismos que permitem salvaguar-

dar a ocorrência de vicissitudes 

(supervenientes) que se repercutem 

nos atos concretamente contestados. 

Com efeito, o RJAT dispõe que a subs-

tituição, na pendência do processo 

arbitral, dos atos objeto de pedido de 

decisão arbitral com fundamento em 

factos novos, implica uma modificação 

objetiva da instância, devendo o diri-

gente máximo do serviço da 

Administração tributária notificar o tri-

bunal arbitral da emissão do novo ato, 

para que o processo possa prosseguir 

contra o mesmo, com fundamento na 

reincidência nas mesmas ilegalidades, 

sendo aproveitada a prova produzida e 

dispondo o requerente da faculdade de 

oferecer novos meios de prova. 

E só assim se assegura a tutela jurisdici-

onal efetiva, podendo o tribunal arbitral 

pronunciar-se sobre as questões real-

mente controvertidas no momento 

atual, após esta modificação objetiva da 

instância. 
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